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38 anos  

Em busca de uma nova Sociedade                                                                                                                                                       

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (TIPO) 
Aquisição de bens, sendo eles: SASF IV – 5 computadores 

                                                                                

NOME DO PROGRAMA ou TIPOLOGIA/MODALIDADE... 
SASF – Serviço de Assistência Social à Família 

 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Secretária: Carlos Bezerra Jr.                                                                                                                                       
Telefone: (11) 3291-9772 
E-mail: carlosbezerrajr@prefeitura.sp.gov.br  

 
Serviço de destino: SASF IV  
Público Alvo: Crianças, Adolescentes e Adultos.  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação dos Moradores da Vila Arco Íris (AMAI) 
Recurso Previsto: R$ 15.074,50 
  
 

1) Apresentação: 

A Associação dos Moradores da vila Arco Íris – AMAI foi constituída em 1986 com o objetivo de promover a inclusão 
social de famílias, crianças e adolescentes em situação de risco social sem distinção de gênero, credo, cor, religião ou 
origem regional. Iniciou suas atividades em 1983 prevendo a construção de 82 unidades habitacionais (construídas em 
regime de mutirão), saúde, educação, saneamento básico, cultura, esporte e lazer Ao longo dos seus 38 anos de 
existência a AMAI vem mantendo suas atividades socioassistenciais com a participação de toda a comunidade, 
estabelecida desde o início de sua constituição, elegendo entre seus moradores a diretoria que os representa, 
conforme consta em seus estatutos e documentação devidamente registrados em cartório. A AMAI está localizada no 
bairro Vila Arco Íris, Distrito do Grajaú, região que está submetida à Lei de Proteção dos Mananciais, o que permitiu 
que a expansão dos bairros ocorresse na ilegalidade dos loteamentos irregulares e favelas. Atualmente, o entorno da 
Entidade é constituído de núcleos de ocupações de favelas localizadas à beira de córregos e encostas de morros, 
ocasionando precárias condições de habitação e saneamento básico. Atua numa infraestrutura voltada às 
necessidades de seus usuários, com outras demandas relacionadas ao perfil socioeconômico da população, que 
direciona para a reestruturação de seu formato de programa para atingir a efetividade da demanda da região, 
caracterizada por alto índice de violência e exclusão social. A Entidade tem como objetivo principal, criar condições 
para a identificação e o desenvolvimento do capital humano e sociocultural das crianças, adolescentes e das famílias 
inseridas na comunidade onde atua, através de seus serviços e projetos. Sendo eles: A AMAI possui as seguintes 
certificações:  
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● COMAS (Conselho Municipal de Assistência Social);  

● CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente);  

● MATRÍCULA SMADS;  

● CREDENCIAMENTO SME;  

● CENTS; e  

● CRCE. 

2) Justificativa: 

Visando um melhor desenvolvimento na execução dos serviços, solicitamos a aquisição de computadores de modo 
que seja ofertado mais estrutura nos serviços de SASFIV o qual realiza atendimento para 1.000 famílias. 

Precisamos desse equipamento, para dar um melhor suporte ao atendidos, trazendo melhores condições de 
trabalho e assim resultando em um melhor trabalho aos mesmos. 

3) Objetivo: 

Com a aquisição de novos computadores teremos mais praticidade na elaboração de relatórios e envio de 
documentos, agendamento de serviços como CRAS, melhoria em tempo e trabalho, construção de currículos, 
preenchimento de instrumentais da prefeitura que são de extrema importância e possibilitando melhor organização 
do serviço  

Avaliação: 

A avaliação desse serviço se dará no auxilio que esses equipamentos trarão de benefícios na execução do trabalho, 
onde iremos realizar o acompanhamento dos mesmos de forma constante. 

4) Localização dos serviços e capacidade de atendimento: 

SASF IV – Rua João Amos Comenius, 1109 – Jardim São Bernardo. Atende 1.000 famílias.  

5) Orçamento:  

Apresentar uma breve introdução técnica sobre levantamento realizado para utilização e discriminação dos 
recursos. Detalhar a demanda que será atendida do ponto de vista financeiro/orçamentário e se há algum estudo ou 
recomendação por parte da SAS ou da própria instituição, por exemplo. 

Os computadores serão necessários para o desenvolvimento do trabalho, preparo de relatórios, armazenamento 
de fotos, documentos dos atendidos e da entidade. Além de auxiliar em processo de capacitações e encaminhamentos 
para a rede da assistência social.  
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38 anos  

Em busca de uma nova Sociedade  

 

 

 

Quando se tratar de serviço: 

Tabela 01: Relação entre proposta, iniciativa e valor estimado de recurso da emenda parlamentar: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
VL UNIT EM 

$ VL TOT EM $ 
ITENS PARA SASF IV 

  Computadores 5 UNI  R$ 3.014,90  R$ 3.014,90 
   UNI     
   UNI    R$ 15.074,50 

TOTAL   R$ 15.074,50 
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38 anos  

Em busca de uma nova Sociedade  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (TIPO) 
Aquisição de bens, sendo eles: SASF GRAJAÚ V – 6 computadores 

NOME DO PROGRAMA ou TIPOLOGIA/MODALIDADE... 
SASF – Serviço de Assistência Social à Família e Proteção Básica no domicilio 

 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Secretário: Carlos Bezerra Jr.  
Telefone: (11) 3291-9772 
E-mail: carlosbezerrajr@prefeitura.sp.gov.br  

 
Serviço de destino: SASF GRAJAÚ V. 
Público Alvo: Crianças, Adolescentes e Adultos.  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação dos Moradores da Vila Arco Íris (AMAI) 
Recurso Previsto: R$ 50.000,00 
  
 

1) Apresentação: 

A Associação dos Moradores da vila Arco Íris – AMAI foi constituída em 1986 com o objetivo de promover a inclusão 

social de famílias, crianças e adolescentes em situação de risco social sem distinção de gênero, credo, cor, religião ou 

origem regional. Iniciou suas atividades em 1983 prevendo a construção de 82 unidades habitacionais (construídas em 

regime de mutirão), saúde, educação, saneamento básico, cultura, esporte e lazer Ao longo dos seus 38 anos de 

existência a AMAI vem mantendo suas atividades socioassistenciais com a participação de toda a comunidade, 

estabelecida desde o início de sua constituição, elegendo entre seus moradores a diretoria que os representa, 

conforme consta em seus estatutos e documentação devidamente registrados em cartório. A AMAI está localizada no 

bairro Vila Arco Íris, Distrito do Grajaú, região que está submetida à Lei de Proteção dos Mananciais, o que permitiu 

que a expansão dos bairros ocorresse na ilegalidade dos loteamentos irregulares e favelas. Atualmente, o entorno da 

Entidade é constituído de núcleos de ocupações de favelas localizadas à beira de córregos e encostas de morros, 

ocasionando precárias condições de habitação e saneamento básico. 

 Atua numa infraestrutura voltada às necessidades de seus usuários, com outras demandas relacionadas ao  
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perfil socioeconômico da população, que direciona para a reestruturação de seu formato de programa para atingir 

a efetividade da demanda da região, caracterizada por alto índice de violência e exclusão social. A Entidade tem como 

objetivo principal, criar condições para a identificação e o desenvolvimento do capital humano e sociocultural das 

crianças, adolescentes e das famílias inseridas na comunidade onde atua, através de seus serviços e projetos. Sendo 

eles: A AMAI possui as seguintes certificações:  

● COMAS (Conselho Municipal de Assistência Social);  

● CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente);  

● MATRÍCULA SMADS;  

● CREDENCIAMENTO SME;  

● CENTS; e  

● CRCE. 

2) Justificativa: 

O Serviço SASF Grajaú V necessita destes equipamentos para viabilizar melhor o serviço ao qual tem sido 
prestado as famílias que buscam o atendimento para agendamento nas demais políticas públicas e 
encaminhamentos.  

Nos dias de hoje dependemos da eficiência da informatização nos processos, e devido as inovações facilitam 
e auxiliam o serviço prestado a comunidade equipe. 

3) Objetivo: 

Com a aquisição de novos computadores teremos mais praticidade na elaboração de relatórios, envio de 
documentos, acesso à internet e promoverá de forma ágil e simplificada a segurança e organização em dados 
documentos e eficiência para a equipe nas pesquisas e informações prestadas as famílias. 

4) Avaliação: 

A aquisição destes itens, trará mais relevância e agilidade para a execução do trabalho, visando inovação, 
melhoria e mais exatidão nos resultados esperado. 

5) Localização dos serviços e capacidade de atendimento: 

SASF V – Rua Saturnino Lopes de Morais, 13 – Jardim Zilda. Atende 1.000 famílias 
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6) Orçamento:  

Os computadores serão necessários para o desenvolvimento do trabalho, preparo de relatórios, armazenamento 
de fotos, documentos dos atendidos e da entidade. Além de auxiliar em processo de capacitações e encaminhamentos 
para a rede da assistência social.  

Quando se tratar de serviço: 

Tabela 01: Relação entre proposta, iniciativa e valor estimado de recurso da emenda parlamentar: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
VL UNIT EM 

$ VL TOT EM $ 
ITENS PARA SASF V 

CPU 6 UNI R$ 2.490,00 R$ 14.940,00 
MONITORES 6 UNI R$  450,00 R$  2.700,00 

TECLADO 6 UNI R$ 39,83 R$239,40 
MOUSE 6 UNI R$ 35,00 R$ 210,00 

                                                                                                                          TOTAL  R$ 18.089,40 
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38 anos  

Em busca de uma nova Sociedade  

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (TIPO) 
Aquisição de bens, sendo eles: CCA – AMAI II – 01 COMPUTADOR E 01 FREEZER VERTICAL 

 

NOME DO PROGRAMA ou TIPOLOGIA/MODALIDADE... 
CCA – CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Secretário: Carlos Bezerra Jr.  
Telefone: (11) 3291-9772 
E-mail: carlosbezerrajr@prefeitura.sp.gov.br  

 
Serviço de destino: CCA – AMAI II. 
Público Alvo: Crianças e Adolescentes.  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação dos Moradores da Vila Arco Íris (AMAI) 
Recurso Previsto: R$ 50.000,00 
  
 

1) Apresentação: 

A Associação dos Moradores da vila Arco Íris – AMAI foi constituída em 1986 com o objetivo de 

promover a inclusão social de famílias, crianças e adolescentes em situação de risco social sem 

distinção de gênero, credo, cor, religião ou origem regional. Iniciou suas atividades em 1983 

prevendo a construção de 82 unidades habitacionais (construídas em regime de mutirão), saúde, 

educação, saneamento básico, cultura, esporte e lazer Ao longo dos seus 38 anos de existência a 

AMAI vem mantendo suas atividades socioassistenciais com a participação de toda a comunidade, 

estabelecida desde o início de sua constituição, elegendo entre seus moradores a diretoria que os 

representa, conforme consta em seus estatutos e documentação devidamente registrados em 

cartório. A AMAI está localizada no bairro Vila Arco Íris, Distrito do Grajaú, região que está 

submetida à Lei de Proteção dos Mananciais, o que permitiu que a expansão dos bairros ocorresse 

na ilegalidade dos loteamentos irregulares e favelas. Atualmente, o entorno da Entidade é 

constituído de núcleos de ocupações de favelas localizadas à beira de córregos e encostas de 

morros, ocasionando precárias condições de habitação e saneamento básico. Atua  
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numa infraestrutura voltada às necessidades de seus usuários, com outras demandas 

relacionadas ao perfil socioeconômico da população, que direciona para a reestruturação de seu 

formato de programa para atingir a efetividade da demanda da região, caracterizada por alto índice 

de violência e exclusão social. A Entidade tem como objetivo principal, criar condições para a 

identificação e o desenvolvimento do capital humano e sociocultural das crianças, adolescentes e 

das famílias inseridas na comunidade onde atua, através de seus serviços e projetos. Sendo eles: 

A AMAI possui as seguintes certificações:  

● COMAS (Conselho Municipal de Assistência Social);  

● CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente);  

● MATRÍCULA SMADS;  

● CREDENCIAMENTO SME;  

● CENTS; e  

● CRCE. 

2) Justificativa: 

    Através do trabalho realizado com as famílias e usuários, o CCA tem como objetivo 

principal promover o bem estar social por meio das oficinas, encontros, eventos e 

demais trabalhos e atividades que possibilitem que as famílias tenham acesso as 

políticas de direito, fortaleçam os vínculos familiares e comunitários, e possam se 

desenvolver de forma plena e efetiva na sua totalidade. 

A parceria se destina ao atendimento do Centro para Crianças e Adolescentes que é um 

espaço de referência para o desenvolvimento de ações socioeducativas com crianças e 

adolescentes, que buscam assegurar o fortalecimento dos vínculos familiares e o 

convívio grupal, comunitário e social. Ele é organizado em duas modalidades: Centro 

para Crianças de 6 a 11 anos e 11 meses e Centro para Adolescentes de 12 a 14 anos 

e 11 meses. 
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O serviço deve buscar a articulação dos diversos serviços no território para uma ação 

integral e Intersetorial, respondendo assim às necessidades da população em situação de 

vulnerabilidade. As atividades desenvolvidas devem atender aos interesses e 

peculiaridades presentes no território, propiciando a participação cidadã e o 

desenvolvimento de competências para a compreensão crítica da realidade social e do 

mundo contemporâneo. 

Para a constituição do espaço de convivência, as crianças e adolescentes são 

considerados como sujeitos de direitos, reconhecendo-se a condição peculiar de 

desenvolvimento dos ciclos de vida, garantindo cuidados, processos educativos de 

socialização e de experimentação. 

As vivências e atividades oferecidas no serviço visam ao alcance da autonomia e ao 

protagonismo social, possibilitando a constituição de espaço de convívio a partir dos 

interesses, demandas e potencialidades de cada faixa etária, através de experiências 

lúdicas, culturais e esportivas, como forma de expressão, que favorecem o desenvolvimento 

de sociabilidades e a prevenção da situação de risco social. 

 

3) Objetivo: 

   Para a execução do trabalho utilizamos diversos instrumentais entre eles ,pesquisa 

de atividades, relatórios dos usuários, relatórios das atividades, controle de 

frequência e outros. Além do atendimento através de atividades lúdicas, nós 

ofertamos duas alimentações por período. Por esse motivo pensando na 

continuidade do trabalho socioeducativo desenvolvido pelo serviço, se faz a 

necessidade da aquisição de um freezer e um computador. 

 

4) Avaliação: 
 

Temos a expectativa que com o recurso a ser repassado pela emenda parlamentar 
realizaremos o trabalho com mais agilidade e qualidade no desenvolvimento das atividades 
e atendimento aos usuários. Dessa forma poderemos ampliar o nosso alcance através de 
ações sociais no território atendido. 
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5) Localização dos serviços e capacidade de atendimento: 

CCA - AMAI – Rua Luiz Gosselin, 400 – Jd. Shangrila. Capacidade para 120 crianças e 
adolescentes. 

6) Orçamento:  

O computador será necessário para o desenvolvimento do trabalho, preparo de relatórios, 
armazenamento de fotos, documentos dos atendidos e da entidade. Além de auxiliar em processo 
de capacitações e encaminhamentos para a rede da assistência social.  

O Freezer será utilizado para um melhor armazenamento dos alimentos, o qual é preparado 
todos os dias para mais de 120 crianças e adolescente, sendo ofertado almoço e lanche. 

 

Quando se tratar de serviço: 

Tabela 01: Relação entre proposta, iniciativa e valor estimado de recurso da emenda parlamentar: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
VL UNIT EM 

$ VL TOT EM $ 
ITENS PARA SASF V 

CPU 1 UNI R$ 2.490,00 R$ 2.490,00 
MONITORES 1 UNI R$  450,00 R$ 450,00 

TECLADO 1 UNI R$ 39,90 R$ 39,90 
MOUSE 6 UNI R$ 35,00 R$ 35,00 
FREEZER 1 UNI R$ 3.895,70 R$ 3.895,70 

                                                                                                                          TOTAL  R$ 6.910,60 
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38 anos  
Em busca de uma nova Sociedade  

 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO (TIPO) 
Aquisição de bens, sendo eles: CCA – AMAI I – 02 COMPUTADOR E 01 FREEZER VERTICAL 

 

NOME DO PROGRAMA ou TIPOLOGIA/MODALIDADE... 
CCA – CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Secretário: Carlos Bezerra Jr.  
Telefone: (11) 3291-9772 
E-mail: carlosbezerrajr@prefeitura.sp.gov.br  

 
Serviço de destino: CCA – AMAI I 
Público Alvo: Crianças e Adolescentes.  
Organização da Sociedade Civil Parceira: Associação dos Moradores da Vila Arco Íris (AMAI) 
Recurso Previsto: R$ 50.000,00 
  
 

1) Apresentação: 

A Associação dos Moradores da vila Arco Íris – AMAI foi constituída em 1986 com o objetivo de 

promover a inclusão social de famílias, crianças e adolescentes em situação de risco social sem 

distinção de gênero, credo, cor, religião ou origem regional. Iniciou suas atividades em 1983 

prevendo a construção de 82 unidades habitacionais (construídas em regime de mutirão), saúde, 

educação, saneamento básico, cultura, esporte e lazer Ao longo dos seus 38 anos de existência a 

AMAI vem mantendo suas atividades socioassistenciais com a participação de toda a comunidade, 

estabelecida desde o início de sua constituição, elegendo entre seus moradores a diretoria que os 

representa, conforme consta em seus estatutos e documentação devidamente registrados em 

cartório. A AMAI está localizada no bairro Vila Arco Íris, Distrito do Grajaú, região que está 

submetida à Lei de Proteção dos Mananciais, o que permitiu que a expansão dos bairros ocorresse 

na ilegalidade dos loteamentos irregulares e favelas. Atualmente, o entorno da Entidade é 

constituído de núcleos de ocupações de favelas localizadas à beira de córregos e encostas de 

morros, ocasionando precárias condições de habitação e saneamento básico. Atua  
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numa infraestrutura voltada às necessidades de seus usuários, com outras demandas 

relacionadas ao perfil socioeconômico da população, que direciona para a reestruturação de seu 

formato de programa para atingir a efetividade da demanda da região, caracterizada por alto índice 

de violência e exclusão social. A Entidade tem como objetivo principal, criar condições para a 

identificação e o desenvolvimento do capital humano e sociocultural das crianças, adolescentes e 

das famílias inseridas na comunidade onde atua, através de seus serviços e projetos. Sendo eles: 

A AMAI possui as seguintes certificações:  

● COMAS (Conselho Municipal de Assistência Social);  

● CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente);  

● MATRÍCULA SMADS;  

● CREDENCIAMENTO SME;  

● CENTS; e  

● CRCE. 

2) Justificativa: 

    Através do trabalho realizado com as famílias e usuários, o CCA tem como objetivo 

principal promover o bem estar social por meio das oficinas, encontros, eventos e 

demais trabalhos e atividades que possibilitem que as famílias tenham acesso as 

políticas de direito, fortaleçam os vínculos familiares e comunitários, e possam se 

desenvolver de forma plena e efetiva na sua totalidade. 

A parceria se destina ao atendimento do Centro para Crianças e Adolescentes que é um 

espaço de referência para o desenvolvimento de ações socioeducativas com crianças e 

adolescentes, que buscam assegurar o fortalecimento dos vínculos familiares e o 

convívio grupal, comunitário e social. Ele é organizado em duas modalidades: Centro 

para Crianças de 6 a 11 anos e 11 meses e Centro para Adolescentes de 12 a 14 anos 

e 11 meses. 
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O serviço deve buscar a articulação dos diversos serviços no território para uma ação 

integral e Intersetorial, respondendo assim às necessidades da população em situação de 

vulnerabilidade. As atividades desenvolvidas devem atender aos interesses e 

peculiaridades presentes no território, propiciando a participação cidadã e o 

desenvolvimento de competências para a compreensão crítica da realidade social e do 

mundo contemporâneo. 

Para a constituição do espaço de convivência, as crianças e adolescentes são 

considerados como sujeitos de direitos, reconhecendo-se a condição peculiar de 

desenvolvimento dos ciclos de vida, garantindo cuidados, processos educativos de 

socialização e de experimentação. 

As vivências e atividades oferecidas no serviço visam ao alcance da autonomia e ao 

protagonismo social, possibilitando a constituição de espaço de convívio a partir dos 

interesses, demandas e potencialidades de cada faixa etária, através de experiências 

lúdicas, culturais e esportivas, como forma de expressão, que favorecem o desenvolvimento 

de sociabilidades e a prevenção da situação de risco social. 

 

3) Objetivo: 

  Para a execução do trabalho utilizamos diversos instrumentais entre eles, pesquisa 

de atividades, relatórios dos usuários, relatórios das atividades, controle de 

frequência e outros. Além do atendimento através de atividades lúdicas, nós 

ofertamos duas alimentações por período. Por esse motivo pensando na 

continuidade do trabalho socioeducativo desenvolvido pelo serviço, se faz a 

necessidade da aquisição de um freezer e um computador. 

 

4) Avaliação: 
 

Temos a expectativa que com o recurso a ser repassado pela emenda parlamentar 
realizaremos o trabalho com mais agilidade e qualidade no desenvolvimento das atividades 
e atendimento aos usuários. Dessa forma poderemos ampliar o nosso alcance através de 
ações sociais no território atendido. 
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5) Localização dos serviços e capacidade de atendimento: 

CCA – AMAI I – Rua Domingos da Costa Filgueira, 85 – Jd. Lucélia. Capacidade para 120 
crianças e adolescentes. 

6) Orçamento:  

O computador será necessário para o desenvolvimento do trabalho, preparo de relatórios, 
armazenamento de fotos, documentos dos atendidos e da entidade. Além de auxiliar em processo 
de capacitações e encaminhamentos para a rede da assistência social.  

O Freezer será utilizado para um melhor armazenamento dos alimentos, o qual é preparado 
todos os dias para mais de 120 crianças e adolescente, sendo ofertado almoço e lanche. 

 

Quando se tratar de serviço: 

Tabela 01: Relação entre proposta, iniciativa e valor estimado de recurso da emenda parlamentar: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
VL UNIT EM 

$ VL TOT EM $ 
ITENS PARA CCA AMAI I 

CPU 2 UNI R$ 2.490,00 R$ 4.980,00 
MONITORES 2 UNI R$  450,00 R$ 900,00 

TECLADO 2 UNI R$ 39,90 R$ 79,80 
MOUSE 2 UNI R$ 35,00 R$ 70,00 
FREEZER 1 UNI R$ 3.895,70 R$ 3.895,70 

                                                                                                                          TOTAL  R$ 9.925,50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Assessoria Técnica do Gabinete

Rua Líbero Badaró, nº 425, 35º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 3291-9771

PROCESSO 6024.2022/0006747-4

Encaminhamento SMADS/GAB/AT Nº 068665010

São Paulo, 09 de agosto de 2022.

 

À SMADS/COMAS

 

À Senhora Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo (COMAS-SP)

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 40.531, de 07 de maio de 2001, que dispõe sobre o Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019/2014, que institui o marco regulatório das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, regulamentada pelo Decreto Federal
8.726/2016;

CONSIDERANDO o Decreto nº 57.575, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a aplicação, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do Município, da Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias
com organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO a Resolução 1625/2020 do Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), que
dispõe sobre recursos públicos provenientes de Emendas Parlamentares destinados ao desenvolvimento de
políticas públicas da assistência social no âmbito do Município de São Paulo;

Encaminha-se o presente processo para submissão dos Planos de Trabalho provenientes de indicação de
Emenda Parlamentar Estadual (docs. SEI!s nºs 068664651 068664746 068664852 068664963),
destinados à Organização da Sociedade Civil "Associação dos Moradores da Vila Arco Íris (AMAI)" ,
para aplicação do recurso nas tipologias socioassistencias SASF e CCA, respectivamente, pertencendo aos
níveis de proteção social básica.

O recurso, no valor de R$ 50.000,00, é indicado pelo Deputada Marta Costa 

No que cabia para o momento, encaminhamos para prosseguimento da instrução processual e
administrativa, visando a tramitação desta emenda parlamentar federal.

Atenciosamente,
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Ana Luiza Wosgrau Padilha
Assessor(a) I 
Em 09/08/2022, às 15:01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 068665010 e o código CRC AAA062C6.
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